
CAMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. ALACI D NUNES)

ASSUNTO:

Dá nova redação ao artigo 20 da Lei n9 8 . 036 , de 11 de ma l O de 1990, qu e

"dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras pro­
vidências".
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CÂMARA DOS DEPUTADO S

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 3.246/92

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento I nt e r no
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1Q , I , da Resolução
n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 27/04/93, por cinco sessões. Esgotado o
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 04 de mai o de 1993 .

~"-'-'- A- ol "'~
Tallta Yeda de Almeida

Secretária
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 3 .246, DE

(DO SR. ALACID NUNES)

Dá nova r eda ção ao artigo 20 da Lei n9 8 .036, de 11 de

maio de 1990 , que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Temp o de Serviç o , e dá outras providências " .

(ÀS COM ISS OES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÓ

BLICO ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54) ­
ART. 24 , I I .
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As Comisso~s~ Art . 24,11
Trabalh~ , de ·Adm . e SErvlco PubI ico

DOS D EPU TADOS Con st , e JU"J-~E::aCJ~'~.~R])

~ r" /) f:' ' 1" '-.": / ,.. '"' I) " "'"-L--"2"-PROJETO DE LEI l''I'::.m 'O :l / , :-=- "'L ,_ _~ r.~" I'I"f·:·~:; tClE·: nte

(Do Sr. Alacid Nunes)

f> R,O\:S f .1'Ú rc .LE.::l \.J ~ 3Q ~ (, /9 ~
c

Dá nova redação ao art ~ 20
Lei nº 8.036, de 11 de maio
1990 . ( ",rico? r I

, ,

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 20, inciso VII, da Lei n º 8.036, de 11

de maio de 1990, passa a ter a seguint e redação:

"Art. 20 A conta v incu l a da
poderá ser movimentada
situações:

do t rabalhador
nas seguintes

.~

VII - pagamento total ou parc i a l do preço da
aquisição de morad ia própr i a , i nc l u s i ve
impostos, taxas e c usto s notariais
relacionados com a t ransaç ã o, observadas as
seguintes condições:

a)

b) ...•.............

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposiç õ e s em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Le i visa corrigir grave lacuna na

legislação que regulamenta os saque s das cont a s vinculadas

dos trabalhadores no Fundo de Garant i a do Tempo de Servi ço ­

FGTS, ao possibilitar que o s a q ue para aqu is i ção de moradia
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CÃMARA DOS DEPU TADO S

própria também preveja o pagamento de impostos de

transmissão, taxas, custos com o pagamento de escrituras e

alterações do registro de imóveis, etc.

Tais despesas constituem f r aç ão marg i na l do custo total

do imóvel, mas mesmo assim s igni f i cativa, principalmente

para a população alvo do FGTS, c onstitu í d a em sua maior ia

por trabalhadores de baixa e média re nda s. Por conseguinte,

esta possibilidade adicional d e saque não onerará

sobremaneira o Fundo de Garant ia do Te mpo de Ser v i ço, apesar

de seu elevado alcance social .

.~ Pelas razões expostas, contamo s com o apoio dos

ilustres Pares à aprovação deste Pr o j eto de Lei.

-.

Sala das Sessões, em \.S ~ de ~-....<.Ç>

O ~~ oA ~CiW;unl)~
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uLEGISL.ACAO CITADA ANEXADA PfLA
COORDENAÇAo QE ESTUDOS LEGISLATIvos· CeDI

LEI N? 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 (0)

Dispõe s ob re o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço , t' da outras providências .

O PRESIDENTE DA REP ÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nac iona l decreta e eu s a nc iono a seguinte le i:

Art. 20. A conta vinculad a do trabalhador no FG TS pode­
rá ser movimentada nas se g uin tes s it u ações:

V II - pagamento total ou parcial do preço da aqursiçao
de moradia própria , observadas as seguintes condições:

a ) o mutuário deverá contar co m o mí ni mo de 3 (três) anos
de t raba lho so b o regime do FGTS, na mesma empresa ou em­
presas d iferentes ;

b ) seja a operação fin anciá vel nas condições vigentes para
o S FH ;

GCR ?O.O 1.00 !'O .~ . - (AI1RI!l ll
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 3.246/92

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 1º, I, da Resolução
nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 27/04/93, por cinco sessões. Esgotado o
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 04 de maio de 1993.

(J{L"L~') 2~
Tallta Yeda de Almeida

Secretária
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